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Ato: LEI Nº 2.726/2014

Assunto: ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 34, DA LEI 1.707, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006, PARA FIXAR 
NOVA REMUNERAÇÃO MENSAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: O caput do artigo 34, da Lei 1.707, de 26 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei nº 2.456, 
de 25 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 34. A remuneração mensal devida a 
cada membro do Conselho Tutelar do Município de Araucária é de R$ 3.615,78 (três mil, seiscentos e quinze 
reais e setenta e oito centavos).”


